
 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia - ALE/RO

MINUTA DE CONTRATO Nº 0474901/2025/SEC-ADM/SUP-LOGISTICA/ALERO

 

 

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DE RONDÔNIA (ALE/RO), inscrita no CNPJ sob o n. 04.794.681/001-68, com sede na
Avenida Farquar, n. 2562, Bairro Olaria, nesta Capital, neste ato representado pelo Secretário Geral, ARILDO LOPES
DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 299.056.482-91, portador do RG n.º 19593991 SSP/SP, doravante denominada
CONTRATANTE, e a Empresa XXX inscrita no CNPJ sob o n.º XXX, sediada na XXX, na cidade de XXX, Estado de XXX ,
CEP XXX, neste ato, representada por XXX, sócio Administrador, portador do CPF nº XXX e inscrito no RG sob o
nº XXX, correio eletrônico XXX, telefone XXX, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº XXXXXX, e
em observância a Lei nº 14.133 de 2021, e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n. XXX/2024/CPP/ALE/RO e devida autorização constante no Ato XXX, mediante as
cláusulas e condições a seguir.
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
1.1 O presente instrumento contratual está formalmente vinculado à proposta de preços apresentada no certame
pela contratada, edital da licitação, termo de referência, matriz de risco, bem como ao ato que autorizou a
contratação. Desta forma, todas as condições, especificações e obrigações previstas nos expedientes citados farão
parte integrante do contrato, garantindo que as responsabilidades assumidas sejam rigorosamente observadas
durante a execução do objeto, garantindo o cumprimento integral dos termos acordados e resguardando a
segurança jurídica da contratação.
 2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
1.1. Trata o presente contrato de Aquisição permanente de máquinas de ar-condicionado, exaustores e coifa
lavadora de gases, para atender as necessidades da Assembleia legislativa do Estado de Rondônia.
 3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO
3.1. O presente contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, Decreto
Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro de 2024 e Resolução nº 593/2024 ALE-RO, bem como demais instrumentos
legais e normativos da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia vigente na data de assinatura do presente
instrumento.
3.2. A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, portarias e normas federais,
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do contrato.
 4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
4.1. O presente contrato contará com o prazo de vigência de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso.
 
4.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as
disposições nela contidas.
5. CLÁUSULA QUINTA – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES
 
5.1. As especificações técnicas do objeto deste contrato dizem respeito aos itens dispostos na presente tabela:

Lote I

Item Descrição Quantidade
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1

Aparelho de ar-condicionado tipo Split, modelo HI Wall, ciclo frio, gás
refrigerante ecológico R410A ou R-32, capacidade frigorífera de 12.000 BTU/h,
tensão 220 V, frequência 60 Hz, contendo filtro lavável, selo PROCEL Classe A,
controle remoto sem fio com ajustes de velocidade e temperatura, unidade interna
e externa dotadas de serpentina de cobre.

18

2

Aparelho de ar-condicionado tipo Split, modelo HI Wall, ciclo frio, gás
refrigerante ecológico R410A ou R-32, capacidade frigorífera de 18.000 BTU/h,
tensão 220 V, frequência 60 Hz, contendo filtro lavável, selo PROCEL Classe A,
controle remoto sem fio com ajustes de velocidade e temperatura, unidade interna
e externa dotadas de serpentina de cobre.

4

3

Aparelho de ar-condicionado tipo Split, modelo HI Wall, ciclo frio, gás
refrigerante ecológico R410A ou R-32, capacidade frigorífera de 24.000 BTU/h,
tensão 220 V, frequência 60 Hz, contendo filtro lavável, selo PROCEL Classe A,
controle remoto sem fio com ajustes de velocidade e temperatura, unidade interna
e externa dotadas de serpentina de cobre.

7

4

Aparelho de ar-condicionado tipo Split, modelo Piso Teto, ciclo frio, gás
refrigerante ecológico R410A ou R-32, capacidade frigorífera de 36.000 BTU/h,
tensão 220 V, frequência 60 Hz, contendo filtro lavável, selo PROCEL Classe A,
controle remoto sem fio com ajustes de velocidade e temperatura, unidade interna
e externa dotadas de serpentina de cobre.

6

5

Aparelho de ar-condicionado tipo Split, modelo Piso Teto, ciclo frio, gás
refrigerante ecológico R410A ou R-32, capacidade frigorífera de 60.000 BTU/h,
tensão 220 V, frequência 60 Hz, contendo filtro lavável, selo PROCEL Classe A,
controle remoto sem fio com ajustes de velocidade e temperatura, unidade interna
e externa dotadas de serpentina de cobre.

5

6

Splitão de 20 T.R. com vazão mínima de 12.000 m³/h, ciclo frio, expansão direta,
gás refrigerante R410A ou R-32, tensão 220V, trifásico, 60 Hz, composto por no
mínimo 02 circuitos frigoríferos (02 unidades condensadoras) com compressores
tipo scroll, serpentinas de cobre, 01 unidade evaporadora dotada de módulo de
ventilação, módulo trocador de calor e de filtragem de ar, incluso controle remoto
sem fio, termostato eletrônico com display e quadro elétrico de comando.

3

7

Aparelho de ar-condicionado tipo Split, com serpentinas de cobre, modelo Built
In, ciclo frio, expansão direta, gás refrigerante ecológico R410A ou R-32,
capacidade frigorífera de 5 T.R., tensão 220V, 60 Hz, incluso controle remoto sem
fio e quadro elétrico de comando.

2

Ite
m

Descrição Quantidade

 

 

01

Exaustor industrial de parede para uso contínuo, de simples aspiração, vazão mínima
de 6.000 m³/h, ruído máximo de 83 DBA, com rotor axial balanceado, Ø externo
máximo de 500 mm, mancal com rolamento, carcaça reforçada dotada de tela de
proteção e pintura e tratamento anticorrosão, motor elétrico blindado, tensão 220V - 60
Hz.

 

 

04

Ite
m

Descrição Quantidade

 

 

01

Coifa lavadora de gases, tipo Ilha Wash-Pull, aspersão líquida à prova de entupimentos,
dimensões 2550x1300x550mm, construída em aço inox AISI 304 escovado, com
processo de soldagem TIG, incluso suporte de fixação, depósito de detergente mín. 2 L,
quadro elétrico e bomba centrífuga inoxidável autoaspirante com purga autônoma,
proteção IP 55, potência mínima de 2,0 CV e tensão 220/380V- 60Hz. (NÃO
INCLUIR O EXAUSTOR)

 

 

01
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6. CLÁUSULA SEXTA - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;
7. CLÁUSULA SÉTIMA -GARANTIA
7.1. Garantia da contratação
7.1.1. Por se tratar de aquisição de equipamento em entrega única, dada a faculdade prevista em norma, entende-se
não ser necessário a exigência de garantia contratual, tendo em vista outras condições impostas em contrato que
resguardam a administração pública em caso de descumprimento das cláusulas contratuais, inclusive com previsões
de aplicações de penalidades.
7.2. Garantia e Assistência Técnica
 
7.2.1 Deverá ser fornecida garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de recebimento definitivo dos bens,
prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao exigido e começará a correr findo o
prazo de garantia legal, de que trata a lei n° 8.078/90, o qual se inicia a partir do recebimento definitivo.
7.2.2. No caso de bens que apresentem eventuais falhas, vícios e defeitos a empresa fica obrigada a substituí-los no
prazo de até 30 dias.
7.2.3. Durante o período de garantia, as despesas decorrentes da manutenção corretiva e de substituição de
peças/componentes que apresentem defeitos de fabricação, devido ao uso normal dos objetos, ocorrerão por conta
exclusiva da contratada.
7.2.4. A contratada deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios ou anotação
impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal.
7.2.5. O termo de garantia ou equivalente, deverá esclarecer em que consiste a mesma, bem como, a forma, o prazo
e o lugar em que deverá ser exercitado, ficando o ônus à cargo da Contratada, devendo ser entregue, devidamente
preenchido pelo fornecedor, no ato do fornecimento, acompanhado dos manuais de instalação e uso do produto.
7.2.6. Todas as peças, dispositivos ou mesmo unidades que forem substituídas durante o período de garantia terão, a
partir de sua entrega, todas as garantias previstas.
7.2.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
7.2.8. O serviço de assistência técnica deverá ser prestado de acordo com os manuais e normas técnicas dos
fabricantes, durante o prazo de garantia, com a finalidade de manter os bens em perfeitas condições de uso.
7.2.9. Os chamados relativos à assistência técnica serão solicitados mediante consulta ao fornecedor, conforme
sistema disponibilizado pelo mesmo para estabelecimento desta relação, podendo ser por telefone, pessoalmente,
via web e outros apontados pelo fabricante.
7.2.10. Os serviços de Assistência técnica serão executados pelo fornecedor por representante em Porto Velho, ou
em qualquer local do Território Nacional, ficando as custas referente ao transporte dos equipamentos cobertos,
inclusive de envio, sob responsabilidade da contratada.
7.2.11. A vigência do contrato não isenta a Contratada do período de garantia mínima exigida ou ofertada na
proposta.
7.2.12. Durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva e corretiva de conformidade com as
recomendações do fabricante.
7.2.13. O prazo da garantia será contados a partir da data de recebimento, de forma definitiva, pela Administração e
visam à reposição ou reparação contra defeitos de fabricação, os quais poderão ocorrer de imediato ou ao longo
deste período, em decorrência do uso e do desgaste sofrido, salvo se o dano foi causado por imprudência ou
negligência do usuário dos objetos, situação em que o ônus da prova de “mau uso” recairá sobre a empresa,
incluindo os custos para emissão de laudos técnicos e demais despesas relacionadas à constatação e comprovação
da indevida utilização pela contratante, na seguinte conformidade.
7.2.14. O prazo a que se refere o subitem anterior, ficará suspenso pelo mesmo período em que o objeto
permanecer inoperante em decorrência do serviço de garantia técnica.
7.2.15. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

*OBS.: Já dispomos de exaustor de 15.000 m³/h instalado na edificação, exclusivamente para atender à
coifa. Portanto, não se deve incluir despesas adicionais para o referido equipamento
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7.2.16. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
7.2.17. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento das
dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.
7.2.18. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.
7.2.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.
7.2.20. Aplica-se no que couber, as disposições do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, instituído pela Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990.
8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO
8.1. Os objetos deverão ser entregues e s no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão de ordem de
fornecimento, prazo esse que poderá ser prorrogado, desde que solicitado com antecedência e com a devida
justificativa, devendo a empresa vencedora proceder com esforços para a entrega de forma mais rápida possível.
 
8.2.A empresa deverá entregar os objetos, quando solicitados, nas dependências do Departamento de Almoxarifado
e Patrimônio da Assembleia Legislativa, situado no subsolo no Edifício Sede da Assembleia Legislativa do Estado de
Rondônia, Palácio Marechal Rondon, situado na Avenida Farquar, nº 2562, bairro Olaria, Cep. 76.801-189, Porto
Velho – RO. 
 
8.3.A contratada, quando da entrega de pedidos, deverá respeitar o horário de expediente da ALE/RO de segunda,
quinta e sexta – feiras das 07h:30 às 13h:30 e terças e quartas-feiras das 07h:30 às 13h:30 e das 14h:00 às 18h:00
 
8.4.O serviço / fornecimento de bens será iniciado a partir da emissão da Ordem de Serviço / Ordem de Compra.
 
8.5. A CONTRATANTE emitirá a Ordem de Serviço, conforme Contrato de Prestação de Serviços ou nota de empenho
que venha a substituí-lo, acompanhado de documento constando arquivo no formato PDF com os dados dos serviços
/ fornecimento de bens.
 
8.6. Os objetos deverão ser entregues no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da emissão de ordem de
fornecimento, prazo esse que poderá ser prorrogado, desde que solicitado com antecedência e com a devida
justificativa, devendo a empresa vencedora proceder com esforços para a entrega de forma mais rápida possível.
9. CLÁUSULA NONA - DO VALOR - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. O valor do presente contrato é de R$ XXX (xxx);
9.2. Estão incluídas no valor as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incide necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação;
9.3. A despesa decorrente da aquisição correrá por conta dos recursos consignados à Assembleia Legislativa do
Estado de Rondônia na seguinte classificação:
Programa de Trabalho -1.001.01.031.2126.2416 –
 Promover a Atuação da Escola do Legislativo;
Natureza da Despesa - 44.90.52.34 – Equipamentos e Material Permanente - máquinas, utensílios e equipamentos
diversos;
Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 
Nota de empenho: XXXXXXXXX (tipo de empenho)
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE
10.1 O valor será fixo e irreajustável durante a vigência.
10.2. Havendo a necessidade de prorrogação, será considerado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, após o interregno de 12 meses.
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado, por meio de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada pelo
CONTRATADA, da fatura/nota fiscal por ele apresentada, devidamente certificada pelo Comissão de Recebimento
Materiais e Serviços, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencadas nas disposições
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as legislações e instruções normativas
vigentes.
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11.2. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da emissão do termo de
recebimento definitivo expedido pela comissão de recebimento de materiais e serviços, conforme Resolução nº 593,
de 30 de outubro de 2024.
11.3. A cada pagamento efetivado pela administração, será procedida prévia verificação da regularidade fiscal do
fornecedor, devendo possuir as pertinentes certidões comprobatórias de situação regular perante a Fazenda Federal,
Estadual, Municipal, Seguro Social e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
11.4. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal de Prestação de Serviços, serão
os mesmos restituídos à adjudicatária para as correções necessárias, não respondendo a ALE/RO por quaisquer
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes e o prazo de pagamento será
contado da data de representação do documento corretamente preenchido.
11.5. Em cumprimento ao disposto no Art. 64, da Lei n° 9.430, de 27/12/96, Lei nº 9.718, de 27/11/98, e
IN/CONJUNTA n° 294, de 04 de fevereiro 2003, será retido na fonte, o Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica IRPJ,
bem assim a contribuição sobre o lucro líquido, a Contribuição para a seguridade Social – COFINS e a contribuição
para o PIS/PASEP, sobre os pagamentos que efetuar a Contratada, se esta não apresentar cópia do Termo de Opção
do Simples Nacional, de que trata a Instrução Normativa SRF n° 608, de 09 de janeiro de 2006.
11.6. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data de emissão da ordem bancária.
11.7. A nota fiscal ou fatura deverá ser entregue no ato de entrega dos produtos na sede/depósito da Contratante
localizado em Av. Farquar, 2562 - Olaria - Porto Velho - RO, no Departamento de Almoxarifado e Patrimônio.
11.8. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário na conta indicada pela Contratada.
11.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pela ALE/RO, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo pagamento da fatura/ nota fiscal serão calculados – mediante apresentação de
fatura/nota fiscal própria – por meio de aplicação da seguinte fórmula:
 
EM = I x N x VP, onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de compensação financeira =
Assim apurado:
I = i/365
I=I/100/36
I = onde i = taxa percentual anual no valor
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ASSINATURA DO CONTRATO
12.1. Homologado o resultado da licitação, o fornecedor melhor classificado será convocado para assinar a Ata de
Registro de Preços, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a partir da convocação, podendo o prazo ser
prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela administração.
12.2. Quando o fornecedor convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos,
poderão ser convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
12.3. A assinatura eletrônica será por meio do Sistema Eletrônico de Informação (SEI);
12.4. Após a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá providenciar todas as medidas necessárias para o
início da execução dos serviços conforme o cronograma previsto no contrato.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO
13.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
13.2. O recebimento definitivo deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento provisório,
observadas as condições acima referidas.
 
13.3. A Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços da ALE/RO, procederá a análise dos materiais quanto a
quantidade e qualidade, sendo aplicadas todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor, bem
como se a empresa os entregou idênticos em todas as especificações, conforme proposta de preços aceita pela
Comissão de Pregão.
13.4. Os materiais deverão conter especificações das características peculiares de cada lote e, quando for o caso,
possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade, cor, orientações de
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empilhamento, período de garantia, prazo de validade e demais informações que se fizerem necessárias para a
perfeita utilização dos mesmos.
 
13.5. Ocorrendo qualquer divergência, a Comissão de Recebimento de Materiais e Serviços no Âmbito da Assembleia
Legislativa de Rondônia, rejeitará o (s) material (s), ficando suspenso o prazo para emissão do Termo de Recebimento
Definitivo, até que a empresa providencie as medidas saneadoras necessárias a sua regularização formal, não
implicando qualquer ônus para esta Assembleia Legislativa.
 
13.6. A substituição dos produtos rejeitados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções deverá ocorrer em
um prazo máximo de 10 (dez) dias.
 
13.7. Constatada a adequação dos materiais aos termos pactuados, a Comissão de Recebimento emitirá o Termo de
Recebimento Definitivo.
 
13.8. Esta fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor por quaisquer irregularidades na
entrega do material, nem perante terceiros, ainda que resultante de imperfeições técnicas.
13.9. A comunicação a ser estabelecida entre a Contratante e a Contratada será realizada por meio de telefone, e-
mail, forma escrita e reuniões.
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
14.2. aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. (art. 125, da Lei
14.133/2021);
14.3. Fornecer o objeto deste Termo de Referência à CONTRATANTE, nas condições, prazos e especificações
estipulados neste instrumento, responsabilizando-se pela qualidade do objeto.
14.4. Fornecer equipamentos novos, de primeiro uso, e que estejam na linha de produção atual do fabricante.
14.5. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
14.6. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste
Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
fabricante, modelo, procedência, prazo de garantia, nota de empenho, número da licitação e do contrato.
 14.7.  A fornecedora deverá entregar, juntamente com os equipamentos licitados, o certificado de garantia do
fabricante original traduzido da versão original e uma versão em português, em mídia eletrônica e versão impressa.
 14.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
14.9. Substituir, reparar ou corrigir, em 30 dias, às suas expensas, o objeto com avarias ou defeitos.
14.10. Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
14.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
14.13. Responsabilizar-se por danos causados a qualquer agente, que sejam provenientes de falha no
funcionamento, redução em níveis de proteção ou segurança, de problemas funcionais apresentados em
decorrência de alteração e/ou falha de projeto, de alteração da destinação ou finalidade do equipamento que vise
adaptar, reduzir custo, ou auferir lucro indevido, seja por culpa ou dolo, sujeitando-se às sanções legais vigentes.
 14.14. Executar fielmente o fornecimento do objeto, entregando os produtos nas quantidades pactuadas, de acordo
com as exigências constantes neste Termo de Referência.
14.15. Comunicar aos representantes da CONTRATANTE, qualquer irregularidade ocorrida ou observada durante o
fornecimento.
14.16. Todas as condições e obrigações referentes aos encargos de frete e seguro inerentes ao transporte e
armazenamento, do local de origem para o de destino, bem como do pagamento de taxas, impostos, encargos e
demais despesas, devidamente previstos na legislação aplicável, serão as expensas da CONTRATADA.
14.17. A CONTRATADA deverá fornecer declaração comprometendo-se a fornecer peças de reposição originais ou
genuínas necessárias à manutenção, pelo período de 12 meses, ou realizar a substituição por equipamento de
configuração superior.
14.18. Colocar à disposição da CONTRATANTE, durante a execução do projeto, todos os meios necessários à
comprovação da qualidade e operacionalidade dos equipamentos fornecidos, permitindo a verificação de sua
conformidade com as especificações técnicas.

23/06/2025, 08:57 SEI/ALERO - 0474901 - Minuta de Contrato

https://sei.al.ro.leg.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_c… 6/10



14.19. Responder pelos encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários resultantes da execução do
contrato, não transferindo à ALE/RO, em caso de inadimplência, com referência a esses encargos, a responsabilidade
por seu pagamento, nem podendo onerar o objeto deste Termo de Referência e/ou do Contrato
14.20. Informar imediatamente a CONTRATANTE as alterações de dados, como, por exemplo, endereços, telefones,
nome de representantes, que possam influenciar na comunicação das partes.
 14.21. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto deste Termo de Referência
será interpretada como já incluída nos preços, não podendo a CONTRATADA pleitear quaisquer acréscimos não
constantes da proposta comercial.
14.22. A CONTRATADA deverá apresentar relação nominal sempre atualizada, contendo o número da carteira de
identidade e do CPF, das pessoas indicadas/autorizadas a ingressarem nas dependências da ALERO para prestar os
serviços de manutenção e assistência técnica nos equipamentos.
14.24. Designar responsável(is) técnico(s) para efetuar(em) a entrega e acompanhar(em) o recebimento do objeto.
14.25. Assumir o ônus e responsabilidades pelo recolhimento de todos os tributos e contribuições sociais federais,
estaduais e municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste certame.
14.26. Responder pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, na execução do fornecimento, da garantia e da assistência técnica.
14..27. Incluir em seu preço todos os impostos, taxas e outros, e ainda, o custo do transporte/frete, para entrega no
local de recebimento provisório.
14.28. Apresentar proposta de preço com prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias.
14.29. As despesas referentes aos equipamentos ou componentes substituídos, transporte, impostos e seguros, são
de responsabilidade da CONTRATADA, não cabendo quaisquer ônus para a Administração.
 14.30. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 14.31. No ato da entrega, caso o(s) equipamento(s) ofertado(s) tenha(m) saído de linha de produção do fabricante,
deverá(ao) ser entregue(s) aquele(s) que substituiu(íram) o(s) antigo(s), ou seja, o(s) mais atualizado(s)/superior(es),
sem ensejar ônus para a CONTRATANTE, devendo ser apresentada a respectiva comprovação da descontinuidade.
14..32. A empresa vencedora se responsabiliza, integralmente, por quaisquer avarias, riscos, violações e eventuais
problemas ocorridos durante o transporte dos equipamentos até o local de sua efetiva entrega;
14.33. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a) Publicar no Diário Eletrônico do ALE/RO o extrato da contratação;
b) Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela contratada através de seus representantes legais;
c) Notificar a contratada sobre toda e qualquer ocorrência relacionada com a contratação e quaisquer falhas
ocorridas, para a imediata adoção das providências de saneamento;
d) Efetuar o pagamento da nota fiscal no prazo definido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências
contratuais;
e) Deduzir e recolher na fonte os tributos pertinentes sobre os pagamentos efetuados à contratada;
f) Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras.;
g) Colocar à disposição da contratada os elementos e informações necessários à execução do objeto;
h) Receber o objeto e atestar a sua nota fiscal correspondente, na forma estabelecida neste Termo de Referência;
i) Acompanhar, supervisionar e fiscalizar os trabalhos desenvolvidos pela contratada para entrega e ou execução do
objeto.
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES
16.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei
nº 14.133, de 2021, quais sejam:
16.1.1. Dar causa à inexecução parcial deste Termo;
16.1.2. Dar causa à inexecução parcial que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
1.1.3. Dar causa à inexecução total deste Termo;
16.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para a contratação;
16.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
16.1.6. Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de
sua proposta;
16.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação / contratação sem motivo
justificado;
16.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação;
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16.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Processo;
16.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
16.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento
da licitação;
16.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação;
16.1.13. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:
a) Advertência pela falta de penalidade correspondente mais grave;
b) Multa de 5% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por
qualquer das infrações dos subitens anteriores;
c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3(três) anos e
máximo de 6 (seis) anos;
16.2. Na aplicação das sanções serão considerados:
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.
16.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido
pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente;
16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA MATRIZ DE RISCO
17.1. A Matriz de Risco, apresentada no Anexo (XXXXX) do Termo de Referência, parte integrante do Edital, é uma
ferramenta que permite aos gestores mensurar, avaliar e ordenar os eventos de riscos que podem afetar o alcance
dos objetivos do processo da unidade;
17.2. A CONTRATADA é responsável integral e exclusivamente por todos os riscos alocados à sua competência,
relacionados ao objeto do contrato, inclusive, mas sem limitação, conforme estabelecido na Matriz de Risco, parte
integrante deste instrumento e das peças técnicas licitatórias;
17.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do contrato cuja responsabilidade seja
da CONTRATANTE, conforme estabelecido na Matriz de Risco.
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO
 
18.1. A CONTRATANTE poderá extinguir o presente Contrato, de acordo com os Incisos I, II, III, IV, V e VIII previstos no
Artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
18.2. No caso de extinção do Contrato, a CONTRATANTE fica obrigada a comunicar tal decisão a CONTRATADA, por
escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência;
18.3. Fica reconhecido os direitos da Administração em caso de extinção administrativa prevista nos artigos 137 a
139 da Lei Federal nº 14.133/2021, e suas alterações.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS

19.1. O Cancelamento da Nota de Empenho poderá ter lugar, de pleno direito se a empresa não atender as
solicitações dentro dos prazos estipulados, bem como a entrega de produtos fora das especificações exigidas, e, caso
isto ocorra, poderá ser convocada a segunda empresa colocada no certame licitatório para efetuar a entrega dos
produtos, em iguais condições do primeiro colocado, e assim sucessivamente por ordem de classificação; ou ainda
procedendo a Administração ao cancelamento do certame, caso prejudicada a finalidade pública da contratação
quanto ao prazo e evolução mercadológica.
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19.2. As comunicações oficiais referentes à presente aquisição poderão ser realizadas através de correio eletrônico
corporativo, reputando-se válidas as enviadas em correio eletrônico (e-mail) incluído na proposta ou documentos
apresentados pela empresa.
 
19.3. As questões suscitadas que não possam ser dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no
foro da Comarca de Porto Velho/RO, com a exclusão de qualquer Outro, por mais privilegiado que seja salvo nos
casos previstos no art. 102, I, “d”, da Constituição Federal.
 
19.4. O contratado que de alguma forma contribua para pôr em risco a legalidade, lisura e transparência dos
certames licitatórios desta Casa de Leis, com condutas comissivas ou omissivas, ficará sujeito às mais graves sanções
administrativas previstas no instrumento contratual, sujeitando-se ainda às demais cominações legais e não se
afastando a possibilidade de arcar com perdas e danos que esta ALE/RO venha a sofrer.
 
19.5. As omissões, dúvidas e casos não previstos neste instrumento, serão resolvidos e decididos aplicando as regras
contratuais e a Lei Federal nº 14.133/2021
 
19.5 Para firmeza e como prova do acordado foi lavrado o presente Contrato, o qual depois de lido e achado
conforme, vai devidamente assinado pelas partes contratantes, em duas vias e registrado às fls. XX, do Livro de
Registro de Contratos do ano de 2025, da Advocacia Geral/ALE-RO.
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO
20.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Diário Oficial da Assembleia Legislativa do
Estado de Rondônia, bem como Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021. 
 

                                                                                                                                                                                                       
                                                                                                  Porto Velho, dia xxx de xxx de 2025

ARILDO LOPES DA SILVA

Secretário Geral – ALE/RO

CONTRATANTE

 

 

[EMPRESA]

Representada por [REPRESENTANTE]

 (Sócio Administrador)

CONTRATADA

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Franco Alves, Assessor Especial, em 17/06/2025, às 12:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.al.ro.leg.br/validar, informando o código verificador
0474901 e o código CRC 28F55636.

Referência: Processo nº 200.018.000065/2023-50 SEI nº 0474901

Av. Farquar, 2562 - Bairro Arigolândia - CEP 76801-189 - Porto Velho/RO
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